
Salvador-Ba, 03 de maio de 2019. 

Ilustríssimo Senhor 
DR.MARCUS VINICIUS DE BARROS PRESIDIO 
MD. Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Relator do Processo TCE/01 1412/2015 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves n° 495, Plataforma 05, Avenida 4, 
Centro Administrativo da Bahia - CAB 

Senhor Conselheiro, 

Cumprimentando-o cordialmente, em atendimento à Notificação 

n° 132/2019, venho, respeitosamente, apresentar esclarecimentos aos 

indicativos constantes do "Relatório de Auditoria de Obras Públicas", referente 

ao período de 08/06/2011 a 27/01/2015, na forma seguinte: 

CONTRATO N° 1312014 

CONTRATADO:CONSÓRCIO CAB 

OBRA: CONSTRUCÃO DO PRÉDIO DO CENTRO INTEGRADO DE GESTÃO DE 

EMERGÊNCIA (CIGE) E DO CENTRO ESTADUAL DE MONITORIAMENTO E 

ALERTA DE DESASTRES NATURAIS (CEMADEN) 

ITENS APONTADOS NO RELATÓRIO DA AUDITORIA: 

5.2.1.1 - Sobrepreço de serviços do orçamento base em relação aos preços de 

mercado; 

5.2.1.2 - Inconsistências na formação de preços deservIços do orçamento 

base, prejudicando a comparação com sistemas referenciais de preços; 

5.2.1.3 - Oneração excessiva de encargos sociais sobre a mão de obra 

mensallsta; 

5.2.1.4 - Elaboração do orçamento de obra sem considerar os efeitos da 
rIacnnnrarn rinc nnrnnnc cnniic cnhra n fnlhn da nruimantrr 
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5.2.1.5 - Ausência de retenção e comprovação de recolhimento do iSS; 

5.2.1.6 - Inobservância dos limites legais de acréscimos nas alterações 

contratuais. 

Inicialmente, importa esclarecer que o orçamento base, correspondente ao 

Contrato n° 13/2014, foi apresentado, à época, tendo como referência os 

valores de mercado, com indicativos das tabelas ORSE e SINAPI, as quais 

foram utilizadas como parâmetro. Contudo, após apontamentos constantes do 

Relatório da Auditoria, a extinta Superintendência de Desenvolvimento 

Industrial e Comercial - SUDIC, tão logo tomou conhecimento, notificou a 

Contratada sobre o acolhimento do posicionamento desse digno Tribunal de 

Contas, conforme documento anexo, informando, na oportunidade, sobre a 

efetivação de correções para "proceder ao ajuste da incidência dos encargos 

sociais para mensalista", ao tempo em que facultou o prazo de 5 dias (cinco 

dias) para apresentação de defesa. 

Desta forma, diante da inércia da Contratada em praticar atos de seu pessoal 

interesse, apesar de devidamente notificada, procedeu-se à glosa do valor 

correspondente a tudo quanto se identificou como procedente no Relatório da 

Auditoria, como já se disse, conforme documento anexo. 

No que se refere à alegada inconsistência na formação de preços, conforme 

consta dos esclarecimentos detalhados no Ofício n° 41/2016, juntado ao 

processo pela SUDIC em março de 2016, referem-se a itens que apresentam 

peculiaridades na sua composição e utilização, haja vista que para o projeto 

em questão exigiu-se a aplicação de materiais que não são apresentadas em 

planilhas comuns de obra, de forma que, não se encontrou paradigma para 

comparação. 

Diante do exposto, importa destacar que não houve mesmo afronta a 

quaisquer princípios norteadores da administração pública, haja vista que as 

alterações efetivadas nos acréscimos contratuais objetivaram melhor 

adequação técnica para atendimento aos objetivos primordiais das obras 

executadas. 

Li 
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CONTRATO N° 18/2014 
CONTRATADO: VERDI SISTEMAS COSTRUTIVOS S/A. 
OBRA: IMPLANTACÃO DE UNIDADES POLICIAIS, EM DIVERSOS MUNICÍPIOS 
DO ESTADO DA BAHIA, NO ÂMBITO DA SUDIC/SICM/SSP 

ITENS APONTADOS NO RELATÓRIO DA AUDITORIA: 

5.2.2.1 - Sobrepreço de serviços do orçamento base em relação aos preços de 

mercado; 

5.2.2.2 - Inconsistências na formação de preços de serviços do orçamento 

base, prejudicando a comparação com sistemas referenclais de preços; 

5.2.2.3 - Oneração excessiva de encargos sociais sobre a mão de obra 

mensalista; 

5.2.2.4 - Ausência de elementos que atestem a compatibilidade dos preços 

ofertados com os de mercado; 

5.2.2.5 - Elaboração do orçamento de obra sem considerar os efeitos da 

desoneração dos encargos sociais sobre a folha de pagamento; 

5.2.2.6 - Pagamento de despesa sem a regular liquidação. 

Em razão de apontamentos de situações análogas aos indicativos do Contrato 

13/2014, reitera-se tudo o quanto se disse no sentido de ter sido encaminhada 

notificação à Contratada, com a adoção de medidas para a viabilização de 

glosa dos valores apurados como excessivos. Contudo, a Contratada 

judicializou a questão, motivo pelo qual não foi registrada nenhuma resposta à 

notificação encaminhada pela SUDIC, conforme documento anexo. 

No que diz respeito à indicação de "ausência de elementos que atestem a 

compatibilidade dos preços ofertados com os de mercado", desde o 

apontamento em referência, a Autarquia buscou adequar os novos 

procedimentos licitatórios, de forma a atender integralmente as diretrizes 

estabelecidas. 

Ademais, ratificando esclarecimentos anteriores prestados pela SU DIC, 

importa destacar que, no contrato em questão, constaram três etapas de 

monoblocos (fabricação/transporte/montagem). Todavia, a liquidação da 
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despesa só correu após conclusão da ultima etapa (execução da montagem), 

momento no qual a medição era realizada. 

CONTRATO N° 27/2014 

CONTRATADO: GRADO ENGENHARIA 

OBRA: POLO INDUSTRIAL E LOGÍSTICO - VIA PARAFUSO - CAMACARI/BA 

ITENS APONTADOS NO RELATÓRIO DA AUDITORIA: 

5.2.3.1 - Autorização de licitação sem a efetiva existência de recursos 

orçamentários; 

5.2.3.2 - Atraso e paralisação da obra devido à falta de recursos orçamentários; 

5.2.3.3 - Realização do 40  Termo Aditivo acima do valor legal; 

5.2.3.4 - Limitação da concorrência da licitação por descaracterização do 

objeto lIcitado; 

5.2.3.5 - Exigências de comprovação de experiência de serviços que não serão 

executados devido a supressão; 

5.2.3.6 - Exclusão de serviços que foram apresentados para atender os 

condicionantes ambientais para concessão da Licença Ambiental; 

5.2.3.7 - Sobrepreço nos serviços complementares Incluídos por meio do 40  

Termo Aditivo; 

5.2.3.8 - Utilização de insumos nas composições dos serviços incluídos por 

meio de Aditivo, com valores diferentes dos insumos Inicialmente contratados. 

A extinta Superintendência de Desenvolvimento Industrial e Comercial - 

SUDIC sempre buscou adotar critérios rigorosos quando das análises de 

acréscimos e supressões em contratos sob sua gestão. 

Em se referido ao Contrato supra identificado, imperioso esclarecer que, em 

razão de fatos novos supervenientes, os quais despontaram após a efetivação 

da licitação do projeto básico, revelou-se necessária a adequação técnica, de 

forma a possibilitar sua execução em consonância com as exigências que 

surgiram. 

Referidas adequações buscaram implementar medidas que viessem atender 

aos objetivos da Autarquia, tudo efetivado em observância ao limite legal 
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estabelecido legalmente, de forma que, a alteração do valor contratado não 

gerou prejuízo ao erário, posto que, em razão do surgimento de medidas 

diversas às inicialmente previstas, buscou-se suprimir execuções que não 

viessem causar danos efetivos à execução da obra, efetivando-se a inserção 

de execuções mais prementes, como forma de se manter o equilíbrio do valor 

inicial contratado, conforme relatório anexo, sempre em observância ao limite 

legal estabelecido, repita-se. 

No que concerne à alegada "limitação da concorrência da licitação 1...]". 
reitera-se a informação prestada anteriormente pela SUDIC no sentido de 

que, no 80  Termo Aditivo, constou a reinclusão do canal de macrodrenagem, 

haja vista tratar-se de condicionante imperativa da licença ambiental 

concedida pelo INEMA, conforme Relatório Técnico anexo, no qual constam 

todas as informações requeridas por esse digno Tribunal de Contas, de forma 

que, resta descaracterizada a alegação em comento. 

CONTRATO N°08/2014 

CONTRATADO: HOLTZ ENGENHARIA 

OBRA: BATALHÃO ESPECIALIZADO EM POLICIAMENTO DE EVENTOS 

ITENS APONTADOS NO RELATÓRIO DA AUDITORIA: 

5.2.4.1 - Serviços com mesma nomenclatura, porém cotados com preços 

diferentes; 
5.2.4.2 - Serviços pagos e não executados ou executado à menor, gerando 

pagamento antecipado de serviços; 

A Contratada, após apontamentos constantes do Relatório da Auditoria, foi 

notificada pela SUDIC sobre a necessidade de "correções nas planilhas a fim 

de evitar prejuízo ao erário, equalizando os valores unitários para todos os 

serviços iguais". 

Assim sendo, diante do posicionamento da Autarquia, que acolheu os 

indicativos desse digno Órgão, a Contratada manifestou-se favoravelmente à 
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realização de glosa, pelo que restou sanada a pendência apontada, conforme 

documentos anexos. 

No que se refere ao apontamento de supostos "serviços pagos e não 

executados", necessário esclarecer que o indicativo não procede na medida 

em que se referem a serviços que só entram em processo de fabricação 

mediante pagamento antecipado, a exemplos de materiais pré-moldados e 

elevadores, tratando-se, desta forma, de serviços pontuais, cujos pagamentos 

das parcelas antecipadas foram contratualmente previstos. 

Sendo esses os esclarecimentos, aproveito o ensejo para apresentar 

protestos de elevada estima e consideração. 

Com os melhores cumprimentos. 

Pimentel Leal Emerson 	rio 1CJ-PRQFQÇQJ() GERAL 

Ex-' toPreideddic 	 /N RkCEB'Y&i9 

jesi,kewjx  
1 'OS Itt \'4,c 	j4fl 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 06/05/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: UXODYXMDK0


